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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 03 de 2016, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 03/16 – Dispõe sobre a extinção do Fundo Municipal de Manutenção e Reequipamento do Parque de Máquinas. 
Inicialmente cabe mencionar que a matéria em análise encontra-se prevista nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõe o art. 30 da Constituição Federal e o art. 4º da Lei Orgânica Municipal. 

Por sua vez, igualmente conclui-se que compete ao Prefeito Municipal dispor sobre a organização da Administração local, conforme dispõe o art. 87, VI da Lei Orgânica do Município. 

Portanto, a competência para deflagrar o processo legislativo em análise foi devidamente atendida, podendo ser realizada a análise de mérito. 

Sob o ponto de vista material, os Fundos Municipais são fundos especiais, criados para abrigar contabilmente as receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços previstos. 
A instituição de Fundos Especiais pelos entes públicos possui regramento geral na Lei Federal mº 4.320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle de orçamentos  balanços, assim como o disposto nos seus arts. 71 e art. 74:
TÍTULO VII

Dos Fundos Especiais

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de controle, prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. (grifou-se). 

Ademais, a Constituição da República deferiu aos municípios competência para a criação de fundos que atendam objetivos e necessidades locais, bem como de extingui-los, ressalvados aqueles cuja criação decorre de exigência de leis superiores à competência municipal, ou exigidas por entes, órgãos ou entidades que transfiram recursos ao Município.
Diante disso, verifica-se que os municípios podem instituir fundos visando melhor atender às necessidades da comunidade local. Para alguns fundos, há discricionariedade do Poder Público Municipal em sua criação, enquanto outros têm suas instituições determinadas por lei de esfera superior (estadual ou federal), ou exigidas pelos entes, órgãos ou entidades repassadores de recursos aos municípios, através de convênios, programas, etc.
Contudo, embora haja discricionariedade para extinguir determinados fundos, as razões que determinam a extinção dos mesmos e que levaram o Executivo a assim decidir devem ser necessariamente motivadas. Por exemplo, em caso de inatividade, entenda-se a não realização de despesas orçamentárias com recursos do fundo. Outra informação motivada nesses casos refere-se à destinação do patrimônio eventualmente adquirido com recursos do Fundo e a transferência de saldos dos recursos vinculados aos fundos extintos. 

No caso concreto, verifica-se que não se pretende extinguir fundo que possui sua criação determinada em lei superior (estadual ou federal) cabendo, portanto, ao prefeito a decisão de sua extinção, sendo que as razões deste ato foram devidamente motivadas na exposição de motivos e, os saldos porventura existentes, foram devidamente destinados, ou seja, serão transferidos ao Tesouro Municipal conforme prevê o art. 2º do Projeto de Lei em Comento. 
Por outro lado, no que diz respeito a técnica legislativa, observa-se que os art. 3° e 4º do Projeto de Lei, não estão conforme o disposto nos arts. 8º, 9º e 10º da Lei Complementar nº 95, de 26 de novembro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis: 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão.

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas.    
Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:
I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; (grifou-se)


Portanto, no art. 3º deve ser citada apenas a leis que está sendo revogada. No art. 4º, a lei é o sujeito gramatical da frase contida no artigo, assim, é ela quem “pratica a ação”, devendo o verbo ser conjugado no tempo presente da primeira pessoa do indicativo. E, em todos os casos, basta apenas usar a abreviatura “Art.”. 


Desta forma, sugere-se como redação para os arts. 3º e 4º:


Art. 3º Revoga-se a Lei nº 3.685, de 08 de maio de 2002.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Considerando que tais correções não são supressivas do conteúdo material do projeto de lei, mas se destinam tão somente a alinhar o texto da proposição municipal à normativa de elaboração das leis, o próprio legislativo poderá fazê-las. 


Diante do Exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não há óbice jurídico ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da matéria aos nobres edis para sua aprovação ou reprovação. Por fim, recomenda-se que sejam atendidas as orientações acima expostas referente a técnica legislativa. 

Três Passos, 04 de fevereiro de 2016
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